
 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Resolução 06/2021 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL  

 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de 
suas atribuições legais 
  
RESOLVE, 

 

Art.1º Nomear a Comissão Eleitoral Central da Escola Municipal Maria de 

Lourdes Affonso Heimbecher – EI/EF para a Eleição de Diretor, em caráter 

extraordinário, nesta Escola Municipal, que ficou assim constituída: 

 

- Membro Representante do Departamento Municipal de Educação: EMILIA 
APª MORGADO SALGADO 

- Membro Representante do Conselho Municipal de Educação: ELAINE 
CRISTINA MARCONDES KAZEKER 

- Membro Representante dos Professores Públicos Municipais: RITA DO 
CARMO TEIXEIRA HOINATSKI 

- Membro Representante do Segmento de Pais ou responsáveis pelos alunos: 
VANESSA APª. FERREIRA RODRIGUES 

- Membro Representante do Poder Público Municipal: CÁSSIA LIZYANE 
BREDA DE MORAES 

- Membro Representante da Câmara Municipal de Vereadores: RAFAEL 
GUSTAVO CAVICCHIOLO 

                                                         Porto Amazonas, 11 de fevereiro de 2021. 

 

Emilia Aparecida Morgado 

DIRETORA - DEMEC 



 

 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Resolução 05/2021 
  

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL - ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE 
LOURDES AFONSO HEMBECHER 

 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de 
suas atribuições legais 
  
RESOLVE 

 

Art.1º Nomear a Comissão Eleitoral Local da Escola Municipal Maria de 

Lourdes Affonso Heimbecher – EI/EF para a Eleição de Diretor, em caráter 

extraordinário, nesta Escola Municipal, que ficou assim constituída: 

 

- Representante dos Servidores do Quadro do Magistério: Rita do Carmo T. 
Hoinatski (Titular), Andrea de Fª dos Santos (Suplente); 

- Representante dos Servidores do Quadro Administrativo: Juliana Lopes 
de Camargo (Titular), Adriana Apª Rodrigues (Suplente); 

- Representante de Pais ou Responsáveis pelos Alunos: Rosinete Cardoso 
de Lima (Titular), Vanessa Apª Rodrigues 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              Porto Amazonas, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

Emilia Aparecida Morgado  

DIRETORA - DEMEC 


